
ESTADO DO PARÁ                           
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.094.573/0001-55 
 

Praça São Miguel, 64, São Miguel – Augusto Correa/PA – CEP: 68610-000 – Telefone: 91 98542 9068 - 
Email: semedaugustocorrea@gmail.com // site: https://augustocorrea.pa.gov.br/  

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação dos serviços de hotelaria para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Augusto Corrêa/PA. 

1.2 As propostas de valores deverão atender às especificações e quantidades contidas 
conforme abaixo descriminadas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNT FME QSE 
VALOR 
MÉDIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

Hospedagem em 
apartamento simples 
(quarto - casal individual): 
Especificação: apartamento 
individual com cama de casal, 
banheiro interno, ar 
condicionado, tv. Wi-fi, toalha, 
sabonete, serviço de limpeza, 
serviço de troca de roupa de 
cama, estacionamento, café da 
manhã incluso 

DIÁRIA 150 50 100 R$ 176,33 R$ 26.449,50 

2 

Hospedagem em 
apartamento duplo (quarto - 
duplo solteiro): Especificação: 
Apartamento duplo com cama 
de solteiro, banheiro interno, ar 
condicionado, tv. Wi-Fi, toalha, 
sabonete, serviço de limpeza, 
serviço de troca de roupa de 
cama, estacionamento, café da 
manhã incluso 

DIÁRIA 80 30 50 R$ 239,37 R$ 19.149,60 

3 

Hospedagem em 
apartamento tripo (quarto - 
triplo solteiro): Especificação: 
Apartamento triplo com cama 
de solteiro individual, banheiro 
interno, ar condicionado, tv. 
Wi-fi, toalha, sabonete, serviço 
de limpeza, serviço de troca de 
roupa de cama, 
estacionamento, café da manhã 
incluso 

DIÁRIA 60 20 40 R$ 280,00 R$ 16.800,00 

Valor Total R$ R$ 62.399,10 

 
1.3 Valor total por extenso: R$ 62.399,10 (Sessenta e dois mil, trezentos e noventa e nove 
reais e dez centavos) 
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1.4 Nos termos do Decreto de n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025, onde atualiza os 
valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com esse valor o processo 
pode ser realizado através de uma Dispensa de Licitação. 

1.5 Conforme pode ser verificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), trata-se se um 
serviço de prestação de serviços contínuos. A justificativa para serviços continuados foca 
na necessidade permanente ou prolongada da Administração Pública, garantindo a 
continuidade de atividades essenciais, o funcionamento de órgãos, sem que a interrupção 
cause prejuízo. A fundamentação legal, baseada na Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), permite contratos iniciais de até 5 anos, sendo crucial demonstrar que o 
serviço é essencial, que a contratação é vantajosa e que o contratado mantém 
qualificações e regularidade na execução.  

1.6 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anuais 2026. 

1.7 O objeto da contratação se classifica como serviço comum. A lei de licitações pressupõe 
que tal contratação se encaixa nessa modalidade quando: “bens e serviços comuns: 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Tal trecho está disposto no 
Art.º 6, inciso XIII da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 

 

2. Prazo de Vigência da Contratação  

2.1 é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO       

3.1 A contratação dos serviços de hotelaria justifica-se pela necessidade de hospedar 
servidores, convidados, palestrantes e demais colaboradores em eventos, capacitações, 
reuniões, seminários e outras atividades oficiais promovidas pela Secretaria Municipal de 
Educação de Augusto Corrêa/PA no decorrer do ano letivo. Ademais, essa contratação visa 
assegurar um local adequado para os professores da turma de agronomia do Programa 
Forma Pará que se deslocam de sua municipalidade para ministrar aula no município. 

3.2 Vale ressalta que a Secretaria de Educação não tem um local próprio para acomodar 
tais servidores que se deslocam para o município de Augusto Corrêa/PA nas condições 
supracitadas. Assim, tendo em vista o princípio da eficiência, a   terceirização dos serviços 
de hospedagem se mostra muito mais vantajoso e viável para a SEMED, pois  
construir instalações própria para receber tais funcionários demandaria um projeto de 
médio/longo prazo, custoso e complicado, enquanto contratar hotéis já existentes 
permite que a Secretaria foque na sua atividade-fim (educação) sem se sobrecarregar com 
gestão patrimonial. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS   

4.1. A prestação do serviço ocorrerá de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação, por meio da ordem de fornecimento por ela emitida ou por alguém 
determinado pela mesma; 
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4.2. O presente objeto deste termo de referência será prestado de forma parcelada 
segundo as necessidades do órgão público; 

4.3. Os serviços serão prestados, de forma regular, nos períodos matutino, vespertino e 
noturno, conforme a necessidade desta Secretaria. 

4.4. A qualidade dos serviços ofertados é de inteira responsabilidade da Contratada; 

4.5. O prazo de atendimento de cada Requisição deverá ser IMEDIATO, ou conforme 
acordado e agendado entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

4.6. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada 
diária se refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.7. Os quartos para a referida hospedagem deverão seguir o padrão de higiene e limpeza, 
podendo a CONTRATADA estar sujeita a fiscalização através de servidor designado para 
tal função; 

4.8. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o especificado e possuir um 
ambiente limpo, arejado e tranquilo, de forma a permitir completa segurança e 
receptividade para o hóspede; 

5.9. Não serão aceitos serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes no item 1.2 deste Termo de Referência; 

5.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a gestão poderá: 

a) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis; 

b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

5.11. Nas hipóteses previstas no item anterior, a Contratada terá o prazo máximo de 02 
(dois) dias consecutivos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela SEMED; 

5.12. Notificar a licitante, por escrito, sobre falhas, má receptividade, atraso ou 
irregularidades constantes em cada um dos itens que compõem o objeto deste 
documento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.13 Qualquer eventualidade que prejudique a prestação do serviço, consoante às regras 
estabelecidas neste Termo, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, 
enviado com antecedência mínima de 24h, e aceito pela SEMED. 

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
 
0403 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotação Orçamentária 
12 122 0016 2.019 | Manutenção do Fundo de Educação - FME 
Classificação econômica: 
3.3.90.39.00 | Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Subelemento: 
3.3.90.39.80 | Hospedagens. 
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Fonte:15001001 
 
0403 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotação Orçamentária 
12 361 0003 2.021 | Manutenção do Salário Educação - QSE 
Classificação econômica: 
3.3.90.39.00 | Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Subelemento: 
3.3.90.39.80 - Hospedagens 
Fonte 15500000 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
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7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

7.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

7.20 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante. 

7.21 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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7.22 Prova de regularidade com a fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 

7.23 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Qualificação Técnica:  

7.24 Atestado de capacidade técnica da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado (caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito 
privado, obrigatoriamente deverão ter reconhecimento de firma ou assinado eletrônico, 
se for assinado eletronicamente deve ser enviado com verificação de conformidade), que 
comprovem de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da presente licitação, deverão 
conter: 

a) Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, 
contendo CNPJ e endereço atualizado; 

b) Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsável pela emissão; 

7.25 Em caso de dúvida para comprovação do item 7.28, conforme disposto do Art. 64, 
inciso I da Lei 14.133/21, poderá ocorrer à promoção de diligência destinada 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.26 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 

7.27 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.28 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.29 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/21, a Contratada que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

II. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei); 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

8.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161); 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/21. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   

9.1 É obrigação da CONTRATADA manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, durante a execução contratual.  

9.2 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, 
cujas reclamações referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.  

9.3 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como 
os tributos resultantes do cumprimento do Contrato;  

9.4 Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições 
constantes deste Termo de Referência;   

9.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se 
fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei 14.133/21, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente 
Termo de Referência, sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação;  
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9.6 A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno 
atendimento das demandas.   

9.7 A contratada deverá atender a todas as solicitações encaminhadas nos prazos 
definidos pela administração.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.  

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

10.3. Atestar o recebimento dos objetos contratados, rejeitando o que não estiver de 
acordo por meio de notificação à CONTRATADA.  

10.4. Exercer a fiscalização do contrato através gestor designado, a quem competirá 
dirimir dúvidas que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração 
da CONTRATANTE.  

10.5. Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste 
contrato, conforme ajustado.   

 

11. FISCALIZAÇÃO  

11.1 Nos termos do artigo art. 7º da Lei n.º 14.133/21, a responsabilidade pela gestão 
desta contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, através do servidor 
designado, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de 
cobrança.  
11.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação.   
11.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência;  

11.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 
da contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se 
apliquem as sanções previstas na lei.  

11.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
na pessoa do Sr. Marcus Paulo Gonçalves Nunes, matrícula: 133484-0 e CPF: 
042.546.652-37, e fiscal substituto: Ewlerson Rivam do Carmo Sousa, matrícula: 
133303-8, CPF: 042.810.222-01. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, 
sendo de ofício ou mediante provocação de terceiro. 

12.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo 
de Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço a ser 
contratado. 
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12.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas 
pela secretaria Municipal de Educação, no endereço constante neste Termo de Referência. 

12.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das avenças.  

 

13 DATA E LOCAL 

13.1 Augusto Corrêa–PA, 20 de janeiro 2026.  

 
 
 
 
 
 
 

GELZICLENE NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 134-2025 
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